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EDITAL 

Pregão Eletrônico nº 006/2026 
Data de abertura: 05/03/2026 às 08:30 

www.licitanet.com.br  

Processo Administrativo 
2025.11.26.0001 

SRP?  

☒ Sim  ☐ Não 

Exclusiva ME/EPP?  

☐ Sim  ☒ Não 

Reserva de Cota ME/EPP 

 ☐Sim   ☒ Não 

 

Objeto: Registro de preços para eventual 

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

prestação de serviços de locação de veículos 

destinados ao transporte de alunos da Rede 

Municipal de Ensino de São João do Paraíso/MA, 

de interesse da Secretaria Municipal de Educação 

Legislação Aplicada: 
Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 11.462/23. 

Valor total estimado 
R$ 3.712.538,88 (Três milhões setecentos e doze 
mil quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e 
oito centavos) 

Vistoria?  

☒ Obrigatória 

☐ Facultativa  

☐ Não se aplica 
 

Amostra/Demonstração?  

☐ Sim  ☒ Não 
 

Modo de disputa: 
ABERTO 

Pedidos de esclarecimentos e impugnações 
Até 02/03/2026 para o endereço em campo específico na plataforma www.licitanet.com.br, no caso 
de problemas na plataforma enviar no e-mail: cplsjparaiso@gmail.com 

Documentação de habilitação 

Requisitos básicos: 
Conforme Termo de Referência 

Requisitos específicos 
Não se aplica 

 

Adjudicação Por Item à(s) licitante(s) vencedora(s) 

O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no sítio eletrônico 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, na plataforma www.licitanet.com.br e poderão ser lidos 
gratuitamente e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Avenida do Comercio, Nº 150, Centro, SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO, nos dias úteis, no horário das 08:30 horas às 13:00 horas. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:cpl@estreito.ma.gov.br
http://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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MINUTA DO EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

(Processo Administrativo n° 2025.11.26.0001) 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO – ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo o 
critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, Decreto nº 11.462/23 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 05/03/2026 às 08:29 horas. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 05/03/2026 às 08:30 horas. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) 

jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículos destinados ao transporte de alunos da 

Rede Municipal de Ensino de São João do Paraíso/MA, de interesse da Secretaria Municipal de 

Educação. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
3.5. A participação é aberta a todos os interessados que atendam integralmente às condições 
deste Edital e de seus anexos, não sendo licitação exclusiva para microempresas ou empresas de 
pequeno porte. 
3.5.1. Será assegurado o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, às microempresas, empresas de pequeno porte e demais 
beneficiários legais, nos termos da legislação aplicável. 

http://www.licitanet.com.br/
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3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.7. Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no ÂMBITO LOCAL E OU REGIONAL, nos termos do art. 9º do Decreto nº 8.538/2015 para 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local. 

3.7.1. Considera-se sediadas no ÂMBITO LOCAL as empresas sediadas no Município de São 
João do Paraíso/MA; 
3.7.2. Considera-se sediadas em ÂMBITO REGIONAL as empresas sediadas na microrregião 
019, composta pelas cidades: Campestre do Maranhão, Carolina, Estreito, Porto Franco, São João 
do Paraíso e São Pedro dos Crentes. 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 
3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  
3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 9.1.1 e 9.12.1 deste Edital. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para a fase de apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado exclusivamente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM; 
5.1.2. Marca e Modelo (quando for o caso); 
5.1.3. Fabricante (quando for o caso); 
5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o máximo estipulado no Termo de Referência. 
5.1.5.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.1.6. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
5.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.6.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
5.8. GARANTIA DA PROPOSTA 

5.8.1. Deverá ser juntado no momento da apresentação da proposta, nos termos do artigo 
58, da Lei nº 14.133/21, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de 
proposta, como requisito de Pré – habilitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.8.2. A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado da 
contratação. 
5.8.3. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for 
o caso. 
5.8.4. Se recusando o licitante vencedor em assinar o contrato ou não apresentar os 
documentos necessários para a contratação, implicará na execução do valor integral da garantia 
de proposta. 
5.8.5. A garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades que trata o § 1º do 
artigo 96 da Lei nº 14.133/21. 
5.8.6. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 

5.8.6.1. Caso a modalidade da garantia optada for do tipo Caução em Dinheiro, o licitante 
vencedor deverá dirigir-se à Tesouraria do Município ou contatá-la através do telefone (75) 
3602-8424, a fim de obter as orientações necessárias para a efetivação da mesma. 

5.8.7. Seguro-garantia; 
5.8.7.1. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 
a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
5.8.7.2. Título de Capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

5.8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item, observadas as quantidades previstas no 
Termo de Referência. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
6.11.6. Caso seja adotado o modo de disputa “aberto e fechado”, a etapa de lances da sessão 
pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
6.11.7. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.8. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.11.9. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
6.11.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.11.11. Na hipótese de não serem apresentadas, ao menos, três propostas válidas, os 
licitantes que tiverem apresentado as três melhores ofertas, inclusive as empatadas, poderão ser 
convidados a oferecer novos lances sucessivos. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.16. Quando a desconexão com o  pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 
se localize; 
6.19.2.2. empresas brasileiras; 
6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após o encerramento da etapa de lances. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá verificar se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens Erro! A origem da referência não foi encontrada. e 4.6 deste edital. 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
7.11. A proposta somente será aceita após inspeção e emissão do laudo de vistoria do veículo para 
o transporte escolar (conforme anexo VI) do setor responsável pelos transportes da Secretaria de 
Educação, com relatório fotográfico dos veículos, podendo ser substituído por laudo de vistoria do 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso – MA | CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, nº 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

Página 13 de 90 

 

veículo emitido pelo Detran, sendo que a proponente vencedora deverá apresentar todos os 
veículos para a inspeção no prazo máximo de 48 (Quarenta e oito) horas após o final do julgamento 
das propostas e da fase de lances apresentados pela empresa provisioramente vencedora.  
7.12. O veículo que não for aprovado pela vistoria poderá ser substituído no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis. 
7.13. A não apresentação no prazo estipulado acarretará na desclassificação da empresa 
provisoriamente vencedora. 
 
8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
8.1. Habilitação jurídica 

8.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
8.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
8.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
8.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
8.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
16 de dezembro 1971. 
8.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

8.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
8.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL/DISTRITAL relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
8.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes MUNICIPAL/DISTRITAL relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL/DISTRITAL do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda MUNICIPAL/DISTRITAL do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ESTADUAL/DISTRITAL ou 
MUNICIPAL/DISTRITAL relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
8.2.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.3. Qualificação Econômico-Financeira 
8.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.3.3. Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

LG =   ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 
LC =   ATIVO CIRCULANTE__ 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

SG =            ATIVO TOTAL______ 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 
EG =   PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 
8.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 
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8.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 
8.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (Dez por cento) do valor total estimado da 
contratação. 
8.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
8.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

8.4. Qualificação Técnica 
8.4.1. A comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis, em características, quantidades e prazos, com o objeto desta contratação, deverá 
ocorrer mediante apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução de serviços objeto 
desta licitação. 
8.4.2.  Para fins de atendimento ao quantitativo mínimo exigido, admite-se a apresentação 
de mais de um atestado, desde que os serviços tenham sido prestados de forma concomitante e 
que, somados, atendam às condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
8.4.3. Os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da licitante, 
desde que comprovado documentalmente o vínculo entre elas. 
8.4.4. A Administração poderá realizar diligências, a qualquer tempo, para verificar a 
veracidade das informações constantes dos atestados apresentados, podendo solicitar, se 
necessário, cópias de contratos, notas fiscais, ordens de serviço, endereço atualizado da 
contratante, local de execução dos serviços ou quaisquer outros documentos destinados à 
confirmação da capacidade técnica declarada. 
 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos previstos nos itens 8 deste Edital, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. Além da documentação prevista no item acima, o licitante deverá apresentar a 
Declaração Unificada constate no Anexo IV. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura  do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por meio digital. 
9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
9.10. A habilitação será verificada por meio no habilitante, nos documentos por ele abrangidos. 

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 
4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
HABILITANET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 
02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 
do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1. 
9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s) será (ão) convocada (s) para 
assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus 
Anexos; 
10.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a 
respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato, somente produzirá efeitos legais quando 
formalizada por publicação na imprensa oficial, protocolo escrito, e-mail institucional ou outro meio 
de registro idôneo, não sendo consideradas comunicações verbais. 
10.3. É facultado à Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, quando a(s) convocada(s) não 
comparecer(em) no prazo estipulado, não comprovar(em) a regularidade fiscal no ato da assinatura 
da ata ou, ainda, recusar(em)-se a assiná-la injustificadamente, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
10.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 
solicitação formal da parte interessada, apresentada durante o seu transcurso e desde que haja 
justificativa aceita pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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10.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação; 
10.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da 
contratação junto à administração pública, será caracterizada como inadimplemento total das 
obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e 
aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes, assegurados o 
contraditório, a ampla defesa e demais matérias e princípios constitucionais que regem o processo 
em âmbito administrativo ou judicial; 
10.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
10.8. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, e desde que essa possibilidade esteja 
expressamente prevista no edital, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
 
11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
11.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
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12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.licitanet.com.br e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a 
CONTRATADA que: 

13.1.1. der causa à inexecução total ou parcial do contrato; 
13.1.2. causar prejuízo à Administração ou comprometer o funcionamento dos serviços 
públicos; 
13.1.3. não manter a proposta ou deixar de celebrar o contrato sem motivo justificado; 
13.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega dos serviços sem justificativa; 
13.1.5. apresentar documentação ou declaração falsa; 
13.1.6. fraudar o processo licitatório ou a execução contratual; 
13.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.licitanet.com.br/
http://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br/
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13.2. As sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 serão aplicadas pela autoridade competente da 
Secretaria Municipal de Educação ou pela autoridade máxima da entidade contratante, observando-
se o contraditório e a ampla defesa. 
13.3. A CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal cabível, às 
seguintes sanções: 

13.3.1. Advertência, por escrito, nas hipóteses de descumprimentos de menor gravidade, 
que não causem prejuízo direto à execução do contrato; 
13.3.2. Multa moratória, de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
na execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor da parcela inadimplida; 
13.3.3. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total, ou proporcional à obrigação descumprida, no caso de inexecução 
parcial; 
13.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de São João do Paraíso/MA, pelo 
prazo de até 3 (três) anos, nos termos do art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021; 
13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 

13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.4.2. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.4.3. os danos causados à Administração; 
13.4.4. o histórico contratual da empresa; 
13.4.5. o caráter educativo e preventivo da sanção. 

13.5. A aplicação de sanções não eximirá a CONTRATADA da reparação integral dos danos 
causados à Administração ou a terceiros em decorrência da execução contratual. 
 
13.6. Atrasos ou falhas devidamente justificados e aceitos pela Administração poderão, a critério 
do Gestor do Contrato, isentar a CONTRATADA das penalidades previstas neste item. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
15.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e www.licitanet.com.br e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 
 
15.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

15.10.1. ANEXO I - Termo de Referência 
15.10.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
15.10.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 
15.10.4. ANEXO IV – Declaração Unificada. 
15.10.5. ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços. 
15.10.6. ANEXO VI – Modelo de Laudo de Vistoria  

São João do Paraíso/MA, __ de _______ de 2026. 

 
 

Eneida Rocha dos Santos 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria n° 003/2025 

 
 
 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A Secretaria Municipal de Educação de São João do Paraíso/MA tem como missão garantir o 
acesso e a permanência dos alunos nas unidades escolares da rede pública municipal, assegurando 
a oferta de ensino em conformidade com os princípios constitucionais da educação. Parte 
significativa dos alunos reside em áreas rurais ou em localidades afastadas dos centros urbanos, o 
que demanda transporte regular e seguro para viabilizar o deslocamento diário dos estudantes. 
1.2. Diante desse cenário, a contratação de serviços de locação de veículos, com motoristas, torna- 

se imprescindível para assegurar o transporte escolar dos alunos da rede municipal de ensino, 

abrangendo tanto a zona urbana quanto a zona rural do Município de São João do Paraíso/MA. 

1.3. Ademais, destaca-se que a Prefeitura de São João do Paraíso/MA não dispõe de frota própria 

suficiente e adequada para atender a toda a demanda existente, sendo portanto, necessária a 

contratação de empresas especializadas que disponibilizem veículos em condições compatíveis com 

as exigências de segurança, regularidade e qualidade, conforme as especificações constantes na 

planilha de rotas e distâncias anexada ao processo. 

1.4. Assim, a contratação ora pretendida, por meio do sistema de registro de preços, visa garantir a 

continuidade e a eficiência no serviço de transporte escolar, observando o interesse público, a 

economicidade e a promoção da igualdade de acesso à educação no Município de São João do 

Paraíso/MA. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Constituição Federal de 1988 estabelece como dever do Estado assegurar, com absoluta 

prioridade, à criança e ao adolescente, o direito à educação (art. 227). Em seu art. 205, a 

Constituição dispõe que a educação é direito de todos e dever do Estado, garantindo o princípio da 

igualdade de condições para acesso e permanência na escola. No art. 208, inciso VII, determina que 

o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de transporte escolar. 

2.2. O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) reforça essas obrigações em seu art. 

4º, ao estabelecer que é dever do Poder Público assegurar a efetivação dos direitos referentes à 

educação, com absoluta prioridade. No art. 53, prevê que a criança e o adolescente têm direito à 

educação, assegurando igualdade de condições para acesso e permanência em escola pública e 

gratuita próxima da residência. O art. 54, inciso VII, dispõe que é dever do Estado assegurar 

programas suplementares de transporte escolar, e seus parágrafos explicitam que o acesso ao 

ensino obrigatório constitui direito público subjetivo, e que a omissão do Poder Público acarreta 

responsabilidade da autoridade competente. 

2.3. O Município de São João do Paraíso/MA assume sua responsabilidade constitucional de garantir 

o acesso à educação mediante a prestação adequada do serviço de transporte escolar, 
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providenciando, através da presente contratação, os meios necessários para atender aos alunos que 

dependem desse serviço para a frequência regular às unidades de ensino. 

2.4. Atualmente, a frota própria de veículos do município de São João do Paraíso/MA é insuficiente 

para suprir a demanda diária exigida pelo transporte escolar municipal, especialmente considerando 

o grande número de estudantes e as distâncias envolvidas nas zonas rural e urbana. Portanto, a 

terceirização dos serviços de transporte por meio de locação de veículos é a solução mais viável e 

necessária para assegurar o cumprimento do calendário escolar e a permanência dos estudantes nas 

instituições de ensino. 

2.5. Além do atendimento ao transporte escolar da rede municipal, os veículos locados também 

atenderão a outras necessidades eventuais da Secretaria Municipal de Educação, como apoio a 

projetos educacionais, eventos, visitas pedagógicas, atividades extracurriculares e programas 

suplementares desenvolvidos pela Administração Pública. 

2.6. Diante da impossibilidade de atendimento integral pela frota própria, a terceirização via locação 

de veículos garante eficiência operacional, regularidade na prestação dos serviços e observância dos 

princípios constitucionais da legalidade, eficiência, eficácia, continuidade do serviço público e 

prioridade absoluta à educação, bem como segurança e comodidade aos usuários do transporte 

escolar. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

3.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

4. OBJETO DA LICITAÇÃO 

4.1. O presente termo de referência tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação 

de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículos destinados ao transporte 

de alunos da rede municipal de ensino de São João de Paraíso/MA, de acordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

5. VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO 

5.1. O valor considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado com 

base em pesquisas de preços de mercado, nos termos da Lei n° 14.133/2021. Com base em tal 

procedimento, foi estimado o valor total de R$ 3.712.538,88 (Três milhões setecentos e doze mil 

quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e oito centavos). 

6. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

6.1. Planilha contendo especificações, quantitativos e valores estimados dos serviços, objeto da 

presente licitação: 
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ITEM ROTA TIPO DE VEÍCULO 
EXTENSÃO 
DA ROTA 

KM 
TOTAL 
/ANO 

VALOR 
UNIT 

(R$/km) 

VALOR 
TOTAL 

1 

VALE DO 
ITUEIRA 

X 
  BANGUÊ 

VEÍCULO TIPO MICRO-
ÔNIBUS - Veículo 4X4, 
com ar condicionado, 
com capacidade mínima 
para 20 (vinte) 
passageiros sentados, 
cinto de segurança para 
todos os passageiros, 
com motorista incluso e 
todos os componentes 
de segurança 
obrigatórios, em perfeito 
estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários). Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2016. 

MATUTINO 
IDA: 40km 

VOLTA: 
40km 

 
VESPERTINO 
IDA: 40km 

VOLTA: 
40km 

 
TOTAL 
160km 

32.640 5,06 165.158,40 

2 
GLÓRIA  

X 
PEBAS 

VEÍCULO TIPO MICRO-
ÔNIBUS - Veículo 4X4, 
com ar condicionado, 
com capacidade mínima 
para 25 passageiros 
sentados, cinto de 
segurança para todos os 
passageiros, com 
motorista incluso e todos 
os componentes de 
segurança obrigatórios, 
em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 

MATUTINO 
IDA: 24km 

VOLTA: 
24km 

 
VESPERTINO 
IDA: 24km 

VOLTA: 
24km 

 
TOTAL 
96km 

19.584 9,41 184.285,44 
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inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários). Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2016. 

3 

CAIÇARA 
X 

SEDE DO 
MUNICÍPIO 

 
Passando pelas 
localidades do 
Vale do Riacho 

Sucupira 

VEÍCULO TIPO VAN - 
Veículo com ar 
condicionado, com 
capacidade mínima para 
18 passageiros, cinto de 
segurança para todos os 
passageiros, com 
motorista incluso e todos 
os componentes de 
segurança obrigatórios, 
em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários. Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2016. 

MATUTINO 
IDA: 36km 

VOLTA: 
36km 

 
VESPERTINO 
IDA: 36km 

VOLTA: 
36km 

 
TOTAL 
144km 

29.376 6,34 186.243,84 

4 

SÍTIO 
x 

SEDE DO 
MUNICÍPIO 

 
Passando pela 
localidade da 

Atoladeira 

VEÍCULO TIPO MICRO-
ÔNIBUS - Veículo com ar 
condicionado, com 
capacidade mínima para 
25 passageiros sentados, 
cinto de segurança para 
todos os passageiros, 
com motorista incluso e 
todos os componentes 

MATUTINO 
IDA: 38km 

VOLTA: 
38km 

 
VESPERTINO 
IDA: 38km 

VOLTA: 
38km 

31.008 9,41 291.785,28 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso – MA | CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, nº 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

Página 26 de 90 

 

de segurança 
obrigatórios, em perfeito 
estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários. Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2016. 

 
TOTAL 
152km 

5 

FAZENDINHA 
X 

ESTRADA DO 
FINAL DA LINHA 

 
Passando pela 
região do Zé 

Barrela 

VEÍCULO TIPO VAN - 
Veículo com ar 
condicionado, com 
capacidade mínima para 
18 passageiros, cinto de 
segurança para todos os 
passageiros, com 
motorista incluso e todos 
os componentes de 
segurança obrigatórios, 
em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários. Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2016. 

MATUTINO 
IDA: 23km 

VOLTA: 
23km 

 
VESPERTINO 
IDA: 23km 

VOLTA: 
23km 

 
TOTAL 
92km 

18.768 6,34 118.989,12 

6 
FAZENDINHA 

X 

VEÍCULO TIPO VAN - 
Veículo com ar 
condicionado, com 

MATUTINO 
IDA: 29km 

VOLTA: 
23.664 6,34 150.029,76 
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SEDE DO 
MUNICÍPIO 

capacidade mínima para 
18 passageiros, cinto de 
segurança para todos os 
passageiros, com 
motorista incluso e todos 
os componentes de 
segurança obrigatórios, 
em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários. Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2016. 

29km 
 

VESPERTINO 
IDA: 29km 

VOLTA: 
29km 

 
TOTAL 
116km 

7 

SÃO JOÃO 
X 

PIÇARREIRA 
 

Passando pela 
localidade Vale 

do Rio 
Santanda 

VEÍCULO TIPO VAN - 
Veículo com ar 
condicionado, com 
capacidade mínima para 
18 passageiros, cinto de 
segurança para todos os 
passageiros, com 
motorista incluso e todos 
os componentes de 
segurança obrigatórios, 
em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários. Com Ano de 

MATUTINO 
IDA: 34km 

VOLTA: 
34km 

 
VESPERTINO 
IDA: 34km 

VOLTA: 
34km 

 
TOTAL 
136km 

27.744 6,34 175.896,96 
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fabricação não inferior a 
2016. 

8 

SÃO JOÃO 
X 

PIÇARREIRA 
 

Passando pela 
localidade 

Ismael Baixim, 
Tião Mineiro e 
Pedro Caturra. 

VEÍCULO TIPO VAN - 
Veículo com ar 
condicionado, com 
capacidade mínima para 
18 passageiros, cinto de 
segurança para todos os 
passageiros, com 
motorista incluso e todos 
os componentes de 
segurança obrigatórios, 
em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários. Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2016. 

MATUTINO 
IDA: 43km 

VOLTA: 
43km 

 
VESPERTINO 
IDA: 43km 

VOLTA: 
43km 

 
TOTAL 
172km 

35.088 6,34 222.457,92 

9 

SÃO JOÃO 
X 

TAQUARI 
 

Passando pela 
localidade 

Estrada do Final 
da Linha e 

Riacho do Chico 
Lopes 

VEÍCULO TIPO VAN - 
Veículo 4X4, com ar 
condicionado, com 
capacidade mínima para 
18 passageiros, cinto de 
segurança para todos os 
passageiros, com 
motorista incluso e todos 
os componentes de 
segurança obrigatórios, 
em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 

MATUTINO 
IDA: 40km 

VOLTA: 
40km 

 
VESPERTINO 
IDA: 40km 

VOLTA: 
40km 

 
TOTAL 
160km 

32.640 6,34 206.937,60 
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atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários. Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2016. 

10 
SÃO JOÃO 

X 
PIÇARREIRA 

VEÍCULO TIPO VAN - 
Veículo com ar 
condicionado, com 
capacidade mínima para 
18 passageiros, cinto de 
segurança para todos os 
passageiros, com 
motorista incluso e todos 
os componentes de 
segurança obrigatórios, 
em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários. Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2016. 

MATUTINO 
IDA: 18km 

VOLTA: 
18km 

 
VESPERTINO 
IDA: 18km 

VOLTA: 
18km 

 
TOTAL 
72km 

14.688 6,34 93.121,92 

11 

POVOADO VÃO 
DO MARCO 

X 
VILA UNIÃO 

 
Passando pelo 

Riacho Colchete 

VEÍCULO TIPO MICRO-
ÔNIBUS - Veículo com ar 
condicionado, com 
capacidade mínima para 
25 passageiros sentados, 
cinto de segurança para 
todos os passageiros, 
com motorista incluso e 
todos os componentes 
de segurança 
obrigatórios, em perfeito 
estado de 
funcionamento e higiene, 

MATUTINO 
IDA: 32km 

VOLTA: 
32km 

 
VESPERTINO 
IDA: 32km 

VOLTA: 
32km 

 
TOTAL 
128km 

26.112 9,41 245.713,92 
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possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários. Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2016. 

12 

POVOADO VÃO 
DO MARCO 

X 
POR 

ENQUANTO 

VEÍCULO TIPO MICRO-
ÔNIBUS - Veículo com ar 
condicionado, com 
capacidade mínima para 
25 passageiros sentados, 
cinto de segurança para 
todos os passageiros, 
com motorista incluso e 
todos os componentes 
de segurança 
obrigatórios, em perfeito 
estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários. Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2016. 

MATUTINO 
IDA: 22km 

VOLTA: 
22km 

 
VESPERTINO 
IDA: 22km 

VOLTA: 
22km 

 
TOTAL 
88km 

17.952 9,41 168.928,32 

13 

CANTO DO RIO 
X 

GUARÁ 
 

Passando pela 
localidade da 

VEÍCULO TIPO VAN - 
Veículo com ar 
condicionado, com 
capacidade mínima para 
18 passageiros, cinto de 
segurança para todos os 

MATUTINO 
IDA: 32km 

VOLTA: 
32km 

 
VESPERTINO 

26.112 6,34 165.550,08 
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Região das 
Emas, Vanderli 

e União 

passageiros, com 
motorista incluso e todos 
os componentes de 
segurança obrigatórios, 
em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários. Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2016. 

IDA: 32km 
VOLTA: 
32km 

 
TOTAL 
128km 

14 

PEDRO DA 
IDENIRA 

X 
MINADOR 

 
Passando pelas 
localidades Vão 

da Castalha, 
Batata, Nazaré 

e Dalcides 

VEÍCULO TIPO VAN - 
Veículo com ar 
condicionado, com 
capacidade mínima para 
18 passageiros, cinto de 
segurança para todos os 
passageiros, com 
motorista incluso e todos 
os componentes de 
segurança obrigatórios, 
em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários. Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2016. 

MATUTINO 
IDA: 25km 

VOLTA: 
25km 

 
VESPERTINO 
IDA: 25km 

VOLTA: 
25km 

 
TOTAL 
100km 

20.400 6,34 129.336,00 
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15 

SEDE DO 
MUNICÍPIO 

 
Passando pelos 

bairros: São 
Sebastião, 

Sausa Castro, 
Vila Toró, 

Maciel, Vila 
Socorro, Vila 
Morais e Vila 

Tutu 

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS - 
Veículo com capacidade 
mínima para 44 
(quarenta e quatro) 
passageiros sentados, 
cinto de segurança para 
todos os passageiros, 
com motorista incluso e 
todos os componentes 
de segurança 
obrigatórios, em perfeito 
estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários. Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2016 

MATUTINO 
IDA: 25km 

VOLTA: 
25km 

 
VESPERTINO 
IDA: 25km 

VOLTA: 
25km 

 
TOTAL 
100km 

20.400 13,91 283.764,00 

16 

PIÇARREIRA 
X 

REGIÃO DA 
BARRARIA 

VEÍCULO TIPO VAN - 
Veículo com ar 
condicionado, com 
capacidade mínima para 
18 passageiros, cinto de 
segurança para todos os 
passageiros, com 
motorista incluso e todos 
os componentes de 
segurança obrigatórios, 
em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 

MATUTINO 
IDA: 25km 

VOLTA: 
25km 

 
VESPERTINO 
IDA: 25km 

VOLTA: 
25km 

 
TOTAL 
100km 

20.400 6,34 129.336,00 
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demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários. Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2016. 

17 

SÃO PEDRO 
X 

REGIÃO DA 
PEDREZ 

VEÍCULO TIPO VAN - 
Veículo com ar 
condicionado, com 
capacidade mínima para 
18 passageiros, cinto de 
segurança para todos os 
passageiros, com 
motorista incluso e todos 
os componentes de 
segurança obrigatórios, 
em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários. Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2016. 

MATUTINO 
IDA: 15km 

VOLTA: 
15km 

 
VESPERTINO 
IDA: 15km 

VOLTA: 
15km 

 
TOTAL 
60km 

12.240 6,34 77.601,60 

18 

REGIÃO DA 
GAMELEIRA 

X 
SEDE DO 

MUNICÍPIO 
 

Passando pelas 
localidades 

Lajes, Canto do 
Rio, São Pedro 

e Corrente 

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS - 
Veículo com capacidade 
mínima para 44 
(quarenta e quatro) 
passageiros sentados, 
cinto de segurança para 
todos os passageiros, 
com motorista incluso e 
todos os componentes 
de segurança 
obrigatórios, em perfeito 
estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 

MATUTINO 
IDA: 45km 

VOLTA: 
45km 

 
VESPERTINO 
IDA: 45km 

VOLTA: 
45km 

 
TOTAL 
180km 

36.720 13,91 510.775,20 
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obrigatório, seguro total, 
inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários. Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2016 

19 

PAULO 
NASCIMENTO 

X 
VILA EFIGÊNIA 

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS - 
Veículo com capacidade 
mínima para 44 
(quarenta e quatro) 
passageiros sentados, 
cinto de segurança para 
todos os passageiros, 
com motorista incluso e 
todos os componentes 
de segurança 
obrigatórios, em perfeito 
estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários. Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2016 

MATUTINO 
IDA: 10km 

VOLTA: 
10km 

 
VESPERTINO 
IDA: 10km 

VOLTA: 
10km 

 
TOTAL 
40km 

8.160 13,91 113.505,60 

20 

SEDE 
X 

PERCORRENDO 
OS BAIRROS DO 

MUNICÍPIO 

VEÍCULO TIPO VAN - 
Veículo com ar 
condicionado, com 
capacidade mínima para 
18 passageiros, cinto de 
segurança para todos os 
passageiros, com 

MATUTINO 
IDA: 18km 

VOLTA: 
18km 

 
VESPERTINO 
IDA: 18km 

14.688 6,34 93.121,92 
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motorista incluso e todos 
os componentes de 
segurança obrigatórios, 
em perfeito estado de 
funcionamento e higiene, 
possuir seguro 
obrigatório, seguro total, 
inclusive contra 
terceiros, impostos 
atualizados, 
documentação regular e 
atender a todas as 
demais normas que 
possam garantir o 
conforto e segurança dos 
usuários. Com Ano de 
fabricação não inferior a 
2016. 

VOLTA: 
18km 

 
TOTAL 
72km 

VALOR TOTAL R$ 3.712.538,88 

6.2. A não aplicação da reserva de cota destinada a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(ME/EPP), prevista nos arts. 47 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, justifica-se pela 
inviabilidade técnica e operacional de fracionamento do objeto, consistente na prestação de 
serviços de transporte escolar. Trata-se de serviço contínuo, essencial e de execução integrada, 
que envolve planejamento unificado de rotas, frota padronizada, logística operacional, gestão de 
riscos e responsabilidade única pela segurança dos alunos, não sendo compatível com a divisão em 
cotas sem prejuízo à finalidade do contrato. 

6.3. Ademais, o fracionamento do objeto comprometeria a eficiência administrativa, a continuidade 
do serviço e a segurança dos usuários, além de dificultar a fiscalização e a responsabilização 
contratual, podendo resultar em sobreposição de rotas, aumento de custos e maior risco de 
interrupções. Assim, à luz do art. 49 da LC nº 123/2006 e da Lei nº 14.133/2021, e conforme 
entendimento consolidado dos órgãos de controle, a não reserva de cota para ME/EPP encontra-se 
devidamente motivada, juridicamente amparada e alinhada ao interesse público, não configurando 
restrição indevida à competitividade. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Condições de execução): 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.2. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato. 

7.3. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: 

7.4. A contratação de serviços de locação de veículos deve observar e atender os preceitos legais 

que regulamentam essa atividade. 
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7.5. Todos os veículos devem ser de propriedade da empresa ou da pessoa física contratada. 

7.6. A Contratada deverá disponibilizar veículos devidamente licenciados. 

7.7. A Contratada disponibilizará os veículos em locação, conforme a necessidade da contratante. 

7.8. A locação dos veículos se dará em caráter permanente e os veículos serão de uso exclusivo da 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA. 

7.9. A contratada deverá disponibilizar os veículos prontos para o início dos serviços em até 05 

(cinco) dias úteis, contados da assinatura do contrato. 

7.10. Os veículos serão utilizados no perímetro urbano e rural do Município de São João do 

Paraíso/MA. 

7.11. Os veículos ficarão estacionados, no período da prestação dos serviços, em local a ser 

determinado pela CONTRATANTE, podendo ser recolhidos, sob a responsabilidade da 

CONTRATADA, quando do término do horário fixado para prestação dos serviços ou permanecerem 

nas dependências da Secretaria Contratante mediante autorização expressa do fiscal do contrato e 

declaração da CONTRATADA de que assume total responsabilidade sobre eventuais danos causados 

aos veículos no período de permanência nas instalações da contratante. 

7.12. Os veículos disponibilizados deverão atender às especificações contidas no item 4.1 deste 

Termo de Referência, em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, 

funcionamento e segurança, obedecendo a todas as exigências estabelecidas pelas legislações de 

trânsito e ambiental, regulamentadas pelo DENATRAN E DETRAN-MA. 

7.13. Os veículos deverão manter as características e cor padrão de fábrica, não sendo permitido o 

uso de qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a empresa, exceto a identificação da 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso ou da Secretaria Contratante. 

7.14. Os veículos serão conduzidos por motoristas devidamente habilitados a serem disponibilizados 

pela empresa ou pessoa física contratada. 

7.15. Os valores da locação (valor unitário) deverão ser completos, abrangendo além da boa 

prestação dos serviços, o fornecimento do veículo, seguro, manutenções preventivas e corretivas, 

licenciamento, tributos, impostos, taxas, despesas indiretas, lucro, encargos, enfim tudo mais que 

possa contribuir para a composição do custo final da prestação dos serviços, não sendo admitido 

pleito posterior em decorrência da exclusão de quaisquer despesas incorridas. 

7.16. A contratada deverá disponibilizar e manter durante toda a vigência contratual os veículos 

com apólice de seguro total válida (incêndio, furto, roubo, colisão e qualquer dano material), bem 

como cobertura física e material contra danos a passageiros, inclusive, o condutor do veículo e 

terceiros por consequência de acidentes, sendo obrigatória a apresentação do Boletim de 

Ocorrência Policial dos fatos. 
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7.17. A contratada deverá contratar apólice de seguro de veículo contra sinistros que deverá 

contemplar no caso de APP/Morte ou Invalidez o valor mínimo disposto nas normas pertinentes, 

por passageiro. 

7.18. Os veículos deverão portar adesivos com a identificação da Prefeitura Municipal de São João do 

Paraíso/MA, e/ou da Secretaria Municipal Contratante, nos termos das normas aplicáveis à matéria. 

7.19. A Contratada responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos, 

incluindo os serviços de funilaria, pintura, fornecimento e troca de pneus, lubrificação, bem como 

substituição de peças desgastadas, entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de 

manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva aquela destinada ao reparo 

de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções 

preventivas. 

7.20. Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 

obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, 

pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, combustível e ar, 

amortecedores dianteiros e traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo. 

7.21. A contratada deverá realizar no mínimo uma lavagem simples por semana e 1 lavagem 

completa por mês, totalizando 3 lavagens simples por mês e 1 lavagem completa por mês. 

7.22. Além das lavagens rotineiras, após cada manutenção preventiva e corretiva, a Contratada 

deverá efetuar a lavagem do veículo que poderá ser simples ou completa a depender do estado do 

veículo. 

7.23. A Contratada deverá substituir os veículos que estejam indisponíveis, seja em razão de 

manutenção, de sinistro (roubo, furto, incêndio e qualquer tipo de acidente); pane (mecânica, 

elétrica, hidráulica e qualquer outro tipo de defeitos); má conservação ou más condições de 

segurança, nas mesmas condições descritas neste Termo, sem qualquer ônus para a Contratante. 

7.24. No caso de não haver veículo da frota locada disponível no Pátio da Prefeitura Municipal de 

São João do Paraíso/MA, a Contratada deverá providenciar, para continuidade do serviço, o veículo 

de substituição com as mesmas características do veículo da contratação. 

7.25. Fica estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro), horas para substituição dos veículos. 

7.26. Na ocorrência de incidente no percurso, a Contratada deverá providenciar, sem ônus para a 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, o retorno dos alunos; podendo utilizar para tal, 

veículo diverso do especificado neste termo, veículo adequado para realização do percurso, ao 

número de passageiros a serem transportados, incluindo bagagens e equipamentos, obedecido os 

prazos máximos estipulados. 

7.27. A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes de defeitos, remoção do veículo, 

incluindo guincho, serviços de chaveiro, inclusive as despesas com hotéis, refeições e transportes 

extras que a Contratante efetuar, caso o restabelecimento do serviço exceda os prazos 

estabelecidos. 
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7.28. Na execução do objeto do contrato, envidará a Contratada todo o empenho e dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem confiados. 

7.29. A contratada deverá responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de 

âmbito federal, estadual ou municipal. 

7.29. A Contratada ficará obrigada a aceitar, no interesse da Administração, nas mesmas condições 

assumidas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor do contrato inicial atualizado, conforme prevê o Art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.30. Serão reunidos os representantes da contratada e contratante onde se receberá instruções 

sobre as normas internas e debate das dúvidas das partes. Todo procedimento deverá ser 

formalizado através de ATA. 

7.31. Em primeiro contato será realizada a vistoria dos veículos para analisar se correspondem as 

exigências do contrato. 

7.32. A contratada fica obrigada a, dentre outras: 

7.32.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com o perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste 

Termo de Referência e em sua proposta; 

7.32.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos, 

irregularidades ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

7.33. Os veículos permanecerão nas unidades da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, 

podendo ser utilizados em viagens intermunicipais, inclusive sábados, domingos e feriados, quando 

necessário. 

7.34. No caso de quebra de veículo, durante a vigência do contrato, a contratada deverá proceder a 

sua substituição, dentro de 24 horas, por outro de igual capacidade, nas mesmas condições do 

credenciado no contrato, tendo ainda, a entrega/substituição, ser realizada onde o veículo com 

defeito estiver. 

7.35. Nos casos em que o reparo do veículo demande tempo maior que 24 horas, a Contratada 

deverá proceder conforme o item acima e notificar imediatamente o fiscal do contrato sobre a 

substituição e o prazo para a normalização do serviço. 

7.36. O faturamento se dará pelo valor do km rodado, em conformidade com as cláusulas do 

contrato, do edital e seus anexos. 

7.37. LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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7.37.1. Os locais, horários e demais informações estão descritas nas especificações das rotas, 

constantes nas descrições dos itens desta licitação. 

7.37.2. O serviço será executado mediante “Ordem de Serviço” expedida pela Secretaria 

Requisitante, com programação determinada pelo Município, diariamente, no período diurno (08h 

às 18h), de segunda-feira à sexta-feira. Em situações excepcionais, os serviços poderão ser 

executados aos sábados, domingos e feriados. 

7.38. ROTINAS A SEREM CUMPRIDAS: 

7.38.1.  A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

a) Os veículos de locação ficarão na Secretaria Requisitante, para transporte de alunos, viagens 

intermunicipais quando necessário; 

b) A Contratada deverá disponibilizar os veículos com seguro total contra acidentes, revisões, 

manutenção, pneus, documentação completa e demais itens para a perfeita execução contratual; 

c) A Contratada também ficará responsável pela lavagem/higienização do veículo. 

d) COMPETIRÁ à Secretaria Requisitante definir a prioridade nos atendimentos como ainda, as áreas 

de atuação. 

7.39. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS: 

7.39.1. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

a) Todas as peças e acessórios para manutenção dos veículos contratados; 

Todos os itens de segurança exigidos pelo Conselho Nacional de Transito; 

b) A Contratada deverá equipar seus veículos com sistema de rastreamento; 

c) Munir a Gestão e Fiscais de Contrato do sistema vinculado a internet para acompanhamento do 

GPS, sob as condições determinadas neste TR. 

7.40. A Contratada deverá atender a todos os requisitos constantes do Estudo Técnico Preliminar e 

deste Termo de Referência para dimensionamento da proposta. 

7.41. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO: 

7.41.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

7.41.2. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

7.42. Os veículos serão locados COM MOTORISTA. 
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7.43. Quando da impossibilidade de fornecimento de veículo da categoria solicitada, a locadora 

(pessoa física e/ou jurídica) deverá providenciar veículo com categoria imediatamente superior, 

mantendo o mesmo preço do veículo solicitado. 

7.44. Os veículos deverão ser entregues para locação devidamente limpos, lavados, com todos os 

equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes e serão devolvidos nas mesmas 

condições quando findo o prazo da locação, excetuando-se a obrigação de lavá-los. 

7.45. Todos os veículos a serem locados deverão ter os seus pneus verificados, e estar em condições 

adequadas de segurança. 

7.46. Caso o veículo em viagem apresente defeitos durante o período da locação, a locadora (pessoa 

física ou jurídica) deverá providenciar, após o recebimento da comunicação, no prazo máximo de 

24hs (vinte quatro horas), a sua reparação ou, no caso de elevado tempo de conserto, a sua 

substituição por outro veículo do mesmo tipo ou superior, no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro 

horas), o qual deverá ser entregue no local da ocorrência. 

7.47. A entrega dos veículos em substituição aos avariados/sinistrados é de inteira responsabilidade 

da locadora. 

7.48. Durante o tempo em que o veículo locado não estiver em uso, por defeito ou sinistro sem 

responsabilidade apurada da contratante, esta não pagará os serviços pelo tempo correspondente 

às interrupções no uso do veículo. 

7.49. As multas porventura imputadas aos veículos em locação, em função de infrações às 

legislações de trânsito, serão ressarcidas pela contratante à locadora. Para se habilitar a este 

ressarcimento, a locadora deverá apresentar o recibo de pagamento da infração, junto da 

documentação que comprove a locação do veículo pela contratante na data e horário da ocorrência.  

7.50. O(s) veículo(s) requisitado(s) deverá(ão) ser disponibilizado(s) pela contratada 

acompanhado(s) do documento válido de licenciamento do veículo em nome da contratada; 

7.51. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser movido(s) a combustíveis que causem menor impacto ambiental 

e, de preferência, tenham classificação “A” de eficiência energética instituída pelo programa 

Brasileiro de Etiquetagem Veicular do INMETRO. 

7.52. Os veículos serão locados por kms rodado, conforme as rotas dos transporte escolar. 

7.53. O(s) veículo(s) será(ão) objeto de vistoria no momento da disponibilização e da devolução ou 

sempre que a contratante julgar necessário, anotando-se na “Ficha de Vistoria” fornecida pela 

Requisitada todas as observações sobre seu estado. 

7.54. O(s) veículo(s) deverá(ão) atender às especificações contidas neste termo de referência, estar 

em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, funcionamento, segurança, 

limpo(s) interna e externamente e obedecer a todas as exigências estabelecidas pelas legislações de 

trânsito e ambiental, regulamentadas pelo Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e pelo 

Departamento de Trânsito do Distrito Federal (DETRAN-MA). 
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7.55. A Secretaria Requisitante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues ou os 

serviços executados em desacordo com o Edital ou contrato. 

7.56. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos aos veículos, como o 

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), seguro obrigatório e outros, 

eventualmente previstos no Código de Trânsito Brasileiro. 

7.57. A Contratada deve manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas 

características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando 

contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme 

legislação vigente. 

7.58. A Contratada deve manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a 

adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão sonora 

superiores aos dos padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas brasileiras 

aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo. 

7.59. Os veículos deverão estar protegidos com seguro, com cobertura total para os casos de furto, 

roubo, incêndio ou colisão, sem a participação da Contratante, incluindo os aparelhos de som e 

vidros. 

7.60. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

7.61. CONSIDERAÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS: 

7.61.1. A CONTRATADA deverá atender, de imediato, toda e qualquer solicitação do CONTRATANTE, 

quanto a substituições de veículos entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

7.61.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas 

pelo CONTRATANTE, com qualidade e tecnologia adequadas, em observância às recomendações 

aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente bem como comunicar intercorrências; 

7.61.3. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por seus profissionais ou prepostos, culposa ou 

dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

7.61.4. A CONTRATADA responsabiliza-se, caso ocorra eventualmente a paralisação dos serviços por 

parte dos seus profissionais, pela continuidade dos serviços, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

7.62. PREPOSTO 

7.62.1. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela fiscalização, 

durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for 

necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, n. do CPF e do documento de 

identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 
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7.62.2. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias 

úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para 

esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais 

ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes 

à implantação de postos e execução do contrato relativos à sua competência. 

7.62.3. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 

prestados. 

7.62.4. A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina 

do Trabalho. 

7.63. Os veículos somente serão conduzidos motoristas/condutores, devidamente habilitados, com 

CNH (Carteira Nacional de Habilitação) definitiva, atendendo minimamente a categoria requerida 

para dirigir os veículos desta contratação e observada a pontuação legalmente permitida. 

7.64. As multas imputadas aos veículos em locação, em função das infrações à legislação de trânsito, 

serão de responsabilidade da Contratada. Para se habilitar a este ressarcimento, a locadora deverá 

apresentar a notificação da infração, juntamente com a documentação que comprove a locação do 

veículo pela Secretaria Contratante na data e horário da ocorrência e as pontuações serão 

repassadas aos servidores que utilizaram o veículo na data e horário da infração. 

7.65. Em caso de acidente com ou sem vítima, o condutor deverá oficializar o Gestor ou Fiscal do 

Contrato e a Contratada, juntando Ocorrência policial e eventual prova pericial pertinente. 

7.66. REQUISITOS MÍNIMOS DOS MOTORISTAS: 

7.66.1. Possuir idade mínima de 21 (vinte e um) anos; 

7.66.2. Ser motorista profissional; 

7.66.3. Para condução dos veículos, possuir carteira de habilitação válida, categoria "B" e/ou 

superior; 

7.66.4. Apresentar regular situação com registro de vinculação empregatícia junto à contratada; 

7.66.5. Possuir formação escolar mínima do Ensino Médio Completo; 

7.66.6. Experiência mínima de 1 (um) ano para motorista de carros leves, devidamente comprovada 

na CTPS; 

7.66.7. Ter noções de combate a incêndios, primeiros socorros, boas maneiras, atendimento ao 

público, relacionamento interpessoal e mecânica automobilística básica; 

7.66.8. Possuir curso de Direção Defensiva; 

7.66.9. Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições inerentes às atividades a 

serem desempenhadas, por meio de apresentação de atestado médico; 
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7.66.10. Todos os requisitos deverão ser comprovados ANTES do início da prestação dos serviços. 

No curso da execução do Contrato e sempre que avaliar necessário poderá a contratante exigir a 

atualização ou reapresentação de documentos. Observa-se ainda, que a modificação do quadro de 

pessoal da Contratada implica na atualização dos dados cadastrais junto à contratante, observados 

os mesmos requisitos preliminares da contratação. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Atendendo ao disposto no artigo 6º, inciso XXIII, alínea “d” da Lei nº 14.133/2021, os requisitos 

da contratação foram definidos com base na necessidade da Administração Pública e nos critérios 

técnicos e operacionais que garantam a adequada execução do objeto contratado, assegurando 

qualidade, segurança jurídica e economicidade na contratação dos serviços. 

8.2. Os Requisitos da Contratação estão previstos em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar 

- ETP, apêndice deste Termo de Referência. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto no disposto nesta seção. 

9.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

9.3. não produziu os resultados acordados, 

9.4. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

9.5. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os 

utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

DO RECEBIMENTO 

9.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. 

9.8. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

9.9. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
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9.10. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

9.11. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

9.12. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período 

mensal. 

9.13. Ao final de cada período de faturamento: 

9.13.1. O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato; 

9.14. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

9.15. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no recebimento provisório. 

9.16. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

9.17. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções, quando exigíveis. 

9.18. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

9.19. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.20. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

9.20.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção 
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ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

9.20.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

9.20.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.20.4. Comunicar a empresa ou pessoa física contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

9.20.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

9.21. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

9.22. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.23. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

DA LIQUIDAÇÃO 

9.24. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.25. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.26. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 

II) a data da emissão; 

III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) o período respectivo de execução do contrato; 

V) o valor a pagar; e 
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VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.27. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

9.28. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.29. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

9.29.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

9.29.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.30. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do Contratante. 

9.31. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

9.32. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a 

ampla defesa. 

9.33. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

9.34. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

FORMA DE PAGAMENTO 

9.35. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 
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9.36. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.37. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.38. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente, aplicável à matéria. 

9.39. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

9.40. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, devendo ser 

efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O pagamento estará 

condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

10. DO REAJUSTE 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA/IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

10.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11. ADJUDICAÇÃO 
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11.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR ITEM”. 

11.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação 

orçamentário, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas 

decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos 

equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. 

12.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

13. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

13.1. A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão 

Eletrônico e no contrato, deverá: 

13.1.1. Expedir a ordem de serviço; 

13.1.2. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante ou preposto da CONTRATADA; 

13.1.3. Disponibilizar instalações necessárias à prestação dos serviços; 

13.1.4. Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de pertences 

necessários ao bom desempenho dos serviços; 

13.1.5. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas pela 

CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato; 

13.1.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente 

designados para esse fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

13.1.7. Comunicar à CONTRATADA, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato; 

13.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

13.1.9. Documentar as ocorrências havidas e controlar os contatos realizados; 
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13.1.10. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela 

CONTRATADA; 

13.1.11. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de 

sanções, alterações e repactuações do contrato; 

13.1.12. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas 

especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os 

treinamentos que se verificarem necessários; 

13.1.13. Disponibilizar as normas do município referentes à sustentabilidade, se houver, dando 

suporte à sua divulgação e verificando sua aplicação por meio de indicadores qualitativos e/ou 

quantitativos; 

13.1.14. Entregar à CONTRATADO documento para a observância de seus regramentos pelos 

empregados da CONTRATADA, alocados para a prestação de serviços; 

13.1.15. Realizar as avaliações previstas no Instrumento de Medição de Resultados (IMR)  

Anexo III do Estudo Técnico Preliminar, que deu origem à presente contratação; 

13.1.16. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção nos veículos colocados à sua disposição, com a 

finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção e limpeza, utilizando‐se para tanto 

de Ficha de Vistoria, fornecida pela CONTRATADA; 

13.1.17. Disponibilizar estacionamento interno para os veículos da CONTRATADA, no período que 

estiverem a serviço da CONTRATANTE; 

13.1.18. Entregar à CONTRATADA o Código de Conduta Ética dos Servidores do Município, 

previamente ao início da execução do objeto, para a observância de seus regramentos pelos 

empregados da CONTRATADA, alocados para a prestação de serviços. 

13.1.19. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a Administração, vedando‐se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

13.1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato, edital e seus anexos. 

13.1.21. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.22. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

13.1.23. Comunicar a empresa contratada para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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13.1.24. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei 14.133/2021, no Edital da licitação, no 

termo de referência e no Contrato. 

13.1.25. Cientificar o órgão de representação judicial competente para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

13.1.26. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

13.1.27. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

13.1.28. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

13.1.29. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13.1.30. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

13.1.31. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no edital da 

licitação. 

13.2. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão Eletrônico 

e no contrato, deverá: 

13.2.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá‐la na execução do 

contrato; 

13.2.2. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 

comprovando mensalmente a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, devendo comunicar à 

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

13.2.3. Cumprir, durante a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, e apresentar os respectivos comprovantes do cumprimento 

dessas exigências sempre que solicitado pela CONTRANTANTE; 

13.2.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ainda que haja fiscalização 

ou acompanhamento pela CONTRATANTE. 

13.2.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, inclusive no 

que se referir ao acesso às dependências onde serão executados os serviços; 
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13.2.6. Conhecer e observar os princípios e as regras estabelecidas pela contratante por ocasião da 

execução do objeto contratual; 

13.2.7. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre 

eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior. 

13.2.8. A contratada será responsável pelas despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva 

dos veículos, incluindo serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, 

despesas com troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento 

do objeto do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

13.2.9. A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações técnicas 

exigidas neste Contrato e nos anexos da licitação advinda deste Termo de Referência 

13.2.10. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados terceirizados para que 

obtenham os extratos dos recolhimentos das respectivas contribuições previdenciárias ao Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) e dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.2.11. Efetuar os pagamentos de seus empregados em agência bancária competente, em 

localidade de sua preferência; 

13.2.12. Apresentar, em até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços, os termos de 

rescisão dos contratos de trabalho ou comprovante de quitação de obrigações trabalhistas e 

previdenciárias e os extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 

cada empregado dispensado, quando aplicável; 

13.2.13. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de 

acidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

13.2.14. Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar 

os esclarecimentos solicitados; fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a 

prestação do serviço, com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 

13.2.14. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 

quando da execução dos serviços objeto deste contrato; 

13.2.15. Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem 

considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

13.2.16. Reparar, corrigir, remover reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o serviço solicitado, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou de materiais empregados; 

13.2.17. Manter regularizada a documentação dos veículos; 
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13.2.18. Substituir, no prazo estabelecido no termo de referência e em contrato, o veículo de sua 

propriedade que não se apresente em perfeitas condições de utilização; 

13.2.19. Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados à disposição do 

município, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, segurança e 

limpeza; 

13.2.20. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado 

inconveniente pelo representante da CONTRATANTE; 

13.2.21. Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à 

realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida; 

13.2.22. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das 

atribuições de seus empregados; 

13.2.23. Treinar seus empregados quanto aos princípios básicos de postura no ambiente de 

trabalho, tratamento de informações recebidas e manutenção de sigilo, comportamento perante 

situações de risco e atitudes para evitar atritos com servidores, colaboradores e visitantes da 

CONTRATANTE; 

13.2.24. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 

13.2.25. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a FISCALIZAÇÃO, 

adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos empregados; 

13.2.26. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 

13.2.27. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

13.2.28. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 

seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto; 

13.2.29. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 

13.2.30. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem 

como as ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência, 

quando aplicável; 

13.2.31. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 

13.2.31. Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de quaisquer 

equipamentos, pertencentes à CONTRATADA, que tenha levado para o local de execução do serviço; 

13.2.32. Responsabilizar‐se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da CONTRATANTE, 

por meio próprio, bem como nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços em 

regime extraordinário, para assegurar a continuidade normal dos serviços; 
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13.2.33. Responsabilizar‐se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE; 

13.2.34. Responsabilizar‐se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

13.2.35. Responsabilizar‐se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

13.2.36. Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização 

no uso de materiais e serviços quando cabível, incluindo: 

13.2.37. Política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações 

e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 10.936/2022; 

13.2.38. Racionalização tóxicas/poluentes; e 

13.2.39. do uso de substâncias potencialmente Utilização de técnicas mais eficientes e racionais, que 

possibilitem a manutenção da qualidade de serviço requerida com a menor quantidade possível de 

intervenções (redução da frequência de realização dos serviços sem queda na qualidade). 

13.2.40. Manter sede, filial ou escritório na cidade ou região onde serão prestados os serviços com 

capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como 

realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos 

empregados; 

13.2.41. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos previstos no contrato, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode 

onerar o objeto deste contrato. 

13.2.41. Caso solicitado previamente pela CONTRATANTE, e desde que haja acordo individual 

escrito ou o instrumento coletivo permita, a CONTRATADA deverá executar os serviços em dias e 

horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver compensação entre 

a carga horária estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo coletivo de trabalho da 

categoria envolvida, quando aplicável. 

13.2.42. A CONTRATADA se compromete, ainda, a: 

13.2.43. Cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de informações 

relacionadas a pessoas naturais identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”) vigentes ou que 

entrarem em vigor na vigência deste contrato; 

13.2.44. Abster‐se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma forma 

em violação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais, especialmente quanto à 

confidencialidade dos dados pessoais; 
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13.2.45. Prestar informações à CONTRATANTE para que esta proveja às respostas ao titular de 

dados, nos termos da LGPD; 

13.2.46. Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores posturas e práticas 

para preservar o direito à privacidade dos titulares e dar cumprimento às regras e princípios 

previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD; 

13.2.47. Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade com as 

Legislações de Proteção de Dados Pessoais, respeitando as políticas e regras editadas ou que vierem 

a ser editadas pela CONTRATANTE no tocante ao armazenamento e tratamento de dados e 

informações pessoais, sem prejuízo do estrito respeito à LGPD, bem como quaisquer outras leis 

relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no curso 

da vigência deste contrato; 

13.2.48. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

13.2.49. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

13.2.50. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 

13.2.51. A contratação de dirigente ou servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

CONTRATANTE, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em 

comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste contrato. 

13.2.52. O(s) veículo(s) apresentados pela contratada deverá(ão) atender às especificações contidas 

neste termo de referência, estar em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, 

funcionamento, segurança, limpo(s) interna e externamente e obedecer a todas as exigências 

estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo Departamento 

Nacional de Trânsito (DENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal (DETRAN-

MA). 

13.2.53. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E PROCEDIMENTO ADOTADO:  

14.1. A escolha da modalidade de licitação para eventual e futura contratação de locação de veículos 

para a Secretaria Municipal de Educação, foi realizada com base nos princípios de economicidade, 

eficiência, transparência e competitividade, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e artigos 82 a 

86 da referida Lei para dispor sobre o Sistema de Registro de Preços (SRP) no âmbito da 

Administração Pública Municipal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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14.2. Diante da natureza do objeto e da necessidade de garantir o menor preço com ampla 

participação de fornecedores, a modalidade proposta foi o PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento de menor preço por item, acarretando maior transparência, economicidade e eficiência 

na contratação. 

14.3. A escolha do pregão eletrônico está fundamentada nos seguintes dispositivos legais: 

14.3.1. Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos): 

14.3.2. Artigo 6º, inciso XLI – Define o pregão como modalidade de licitação para a aquisição de 

bens e serviços comuns. 

14.3.3. Artigo 28, I – Determina que o pregão deve ser utilizado para contratação de bens e 

serviços comuns. 

14.3.4. Artigo 17, § 2º – Prioriza a utilização de meios eletrônicos para ampliar a competitividade e 

garantir maior transparência nas contratações públicas. 

14.4. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

14.4.1. A contratação será realizada pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), em conformidade com 

o Capitulo VI do Decreto Municipal 07/2023 que regulamenta esse mecanismo no município de São 

João do Paraíso/MA. 

14.4.2. Vantagens de utilização do SRP: 

14.4.3. Possibilidade de contratações futuras sob demanda, evitando aquisições excessivas e 

otimizando os recursos públicos; 

14.4.4. Garantir uniformidade de preços, pois os valores registrados serão os mesmos ao longo 

da vigência da ata de registro de preços; 

14.4.5. Reduz a necessidade de novas licitações, permitindo contratações sempre que necessário. 

14.5. FORMATO DA DISPUTA: MENOR PREÇO POR ITEM 

14.5.1. A licitação será realizada por critério de julgamento do tipo menor preço por item, 

permitindo que: 

- Empresas ou pessoas físicas concorram para fornecer veículos específicos, sem a 

necessidade de oferecer todos os itens do contrato; 

- Haja maior número de participantes, aumentando a competitividade e diminuindo os valores finais 

da contratação; 

- A Administração contrata as melhores condições para cada tipo de veículo, conforme a 

necessidade de cada Secretaria. 

14.6. CONCLUSÃO 
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14.6.1. O Pregão Eletrônico, com utilização do Sistema de Registro de Preços e julgamento de menor 

preço por item, é a modalidade mais vantajosa para a contratação de veículos, pois garante: 

14.6.2. Ampla concorrência, reduzindo os preços oferecidos; 

14.6.3. Agilidade e eficiência na condução do processo licitatório; 

14.6.4. Segurança jurídica e transparência, evitando direcionamentos e favorecimentos; 

14.6.5. Redução de custos administrativos, eliminando deslocamentos e aumentando a eficiência da 

gestão pública; 

14.6.6. Flexibilidade na contratação, permitindo contratações futuras sem a necessidade de novas 

licitações. 

14.6.7. A adoção do pregão eletrônico para registro de preços atende integralmente à Lei nº 

14.133/2021 e ao Capitulo VI do Decreto Municipal 07/2023, garantindo conformidade legal, 

eficiência e economicidade na contratação de veículos para o município de São João do Paraíso/MA. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

15.4. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e será 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

15.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do 

Município – DOM, e no Portal da Transparência deste Poder Executivo Municipal e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 
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15.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

15.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

15.9. Não sendo possível a aplicação do item anterior, é facultado à Administração, quando a 

proponente vencedora não apresentar situação regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de 

Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este 

Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 

no subitem 14.12. 

15.10. Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a 

proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

15.11. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os 

serviços ou bens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em 

seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 

especificações e condições do edital. 

15.12. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.3. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive aos 

seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por 

ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na 

íntegra, a Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Capitulo VI do Decreto Municipal 07/2023, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e a toda a legislação pertinente. 

15.4. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 

por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

15.5. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou 

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 

decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

15.6. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, registrará os demais licitantes, na ordem de 

classificação. 

15.7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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15.8. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

15.9. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

15.10. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

15.11. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

15.12. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

15.13. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

15.14. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

15.15. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

15.16. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 14.14.1. 

15.17. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 

15.18. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

15.19. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

15.20. DO CANCELAMENTO 

15.21. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando o fornecedor: 

15.22. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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15.23. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

15.24. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.25. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

15.26. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.21 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

15.27. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

15.28. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

15.29. Por razão de interesse público; 

15.30. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL 

16.1 Não haverá exigência de prestação de garantia contratual prevista no Art. 96, da Lei Federal n°. 

14.133/2021. 

17. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de São João do 

Paraíso/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço registrado 

para a assinatura do contrato que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.5. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de São João 

do Paraíso/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, 

sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

18.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

18.7. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei 14.133/2021; 

18.8. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

18.9. a contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas na Lei 14.133/2021 

e reconhece os direitos da Administração previstos na referida Lei. 

18.10. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência. 

18.11. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, consulta prévia ao CADIN. 

18.12. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida pelo 

referido cadastro. 
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18.13. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.14. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato. 

18.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

18.16. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

18.17. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

19.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

19.2. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

20. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 

20.1.1. der causa à inexecução total ou parcial do contrato; 

20.1.2. causar prejuízo à Administração ou comprometer o funcionamento dos serviços públicos; 

20.1.3. não manter a proposta ou deixar de celebrar o contrato sem motivo justificado; 

20.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega dos serviços sem justificativa; 

20.1.5. apresentar documentação ou declaração falsa; 

20.1.6. fraudar o processo licitatório ou a execução contratual; 

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

20.2. As sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 serão aplicadas pela autoridade competente ou 

pela autoridade máxima da entidade contratante, observando-se o contraditório e a ampla defesa. 
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20.3. A CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal cabível, às 

seguintes sanções: 

20.3.1. Advertência, por escrito, nas hipóteses de descumprimentos de menor gravidade, que não 

causem prejuízo direto à execução do contrato; 

20.3.2. Multa moratória, de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor da parcela inadimplida; 

20.3.3. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total, ou proporcional à obrigação descumprida, no caso de inexecução parcial; 

20.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de São João do Paraíso/MA, pelo prazo 

de até 3 (três) anos, nos termos do art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021; 

20.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

20.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.4.2. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.4.3. os danos causados à Administração; 

20.4.4. o histórico contratual da empresa; 

20.4.5. o caráter educativo e preventivo da sanção. 

20.5. A aplicação de sanções não eximirá a CONTRATADA da reparação integral dos danos causados 

à Administração ou a terceiros em decorrência da execução contratual. 

20.6. Atrasos ou falhas devidamente justificados e aceitos pela Administração poderão, a critério do 

Gestor do Contrato, isentar a CONTRATADA das penalidades previstas neste item. 

21. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

21.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA. 

21.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

21.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22


 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso – MA | CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, nº 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

Página 63 de 90 

 

21.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

21.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

21.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

21.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

21.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

21.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

21.10. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos 

de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus 

prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das 

normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

21.11. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 

considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

21.12. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a permitir, 

a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências 

ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O 

silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

21.13. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

CONTRATADA no que concerne à execução contratual, à sua execução e às consequências e 

implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo 

que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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21.14. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse 

quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações 

relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e 

elementos referentes à execução do contrato. 

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

22.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada 

pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n°. 14.133/2021, exigindo principalmente 

documentação relativa a: 

22.1.1. Habilitação jurídica; 

22.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista; 

22.1.3. Qualificação técnica; 

22.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

23. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

23.1. Em atendimento ao disposto no artigo 18, §1º, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, a solução 

delineada consiste na realização de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para 

registro de preços, visando a contratação futura e eventual de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) 

para a prestação de serviços de locação de veículos, com ou sem motorista, para atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São João do Paraíso/MA, relativas ao 

transporte escolar urbano, rural. 

23.2. A solução contempla: 

- Locação de veículos distintos, conforme tipos, capacidades, condições de conservação e 

especificações técnicas detalhadas na planilha anexa, considerando veículos de pequeno, médio e 

grande porte, ônibus e vans. 

- Serviços voltados ao transporte escolar de alunos matriculados nas unidades de ensino da rede 

pública municipal, tanto da zona urbana quanto da zona rural, garantindo o deslocamento seguro, 

contínuo e eficiente dos estudantes. 

- Classificação e julgamento por quilômetro rodado, de acordo com o percurso efetivamente 

percorrido nas rotas especificadas, propiciando o pagamento justo e proporcional ao serviço 

prestado. 

- Organização da contratação por itens, sendo cada rota (trajeto) licitada como item separado, 

permitindo maior competitividade e adequação das propostas às realidades específicas de cada 

percurso. 

23.3. A solução se caracteriza ainda: 
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- Pela racionalização dos recursos públicos, evitando custos excessivos com aquisição, manutenção 

e depreciação de frota própria; 

- Pela flexibilidade operacional, considerando que a necessidade de rotas pode variar conforme o 

calendário escolar, matrícula de alunos e outras demandas específicas; 

- Pelo atendimento às normas de acessibilidade, segurança veicular e regularidade dos prestadores, 

conforme exigido pela legislação pertinente. 

24. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

24.1. Forma de seleção e critério de julgamento das propostas: 

24.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO “POR ITEM”. 

24.2. Regime de Execução: 

24.2.1. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário. 

25. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

25.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na LEI Nº 14.133/2021, DECRETO 

MUNICIPAL Nº 07/2023, que regulamenta a Lei 14.133/2021, em âmbito Municipal; Decreto 

Municipal n°. 93/2023, que regulamenta o Procedimento Administrativo para elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar – ETP, em âmbito Municipal, Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 

2006, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe. 

 

 
 

__________________________ 
Rafaella Coelho dos Santos 

Coordenador(a) Pedagógica Geral 
Port. 069/2025 

 
 

__________________________ 
Salene Gomes Rodrigues 

Secretário(a) Adjunto(a) de Educação 
Port. 010/2025 
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ANEXO II 
(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO Nº _____/_____ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.133/2021 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO nº _____/_____ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _____/_____ 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
………………………… 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ……….. (................) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ____/____/____ 
FINAL: ____/____/____ 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato….. 
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PREÂMBULO 

Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade 
Adminsitrativa Contratante ….., inscrita no CNPJ nº  __.___.___/____-__, em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas 
acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em 
epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Ite

m 

Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

2       

3       

Valor Total R$ ….. 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas 
quanto a forma de execução do objeto; 
2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de ___/___/___ e encerramento em 
___/___/___, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e 
fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
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4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 
no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade 
e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente 
termo de contrato. 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de 
Preços de Mercado – IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: ……. 
CLASSIFICAÇÃO: ……. 
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NATUREZA DA DESPESA: ……. 
FICHA: ……. 

8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. Expedir a ordem de serviço; 
9.2. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto da CONTRATADA; 
9.3. Disponibilizar instalações necessárias à prestação dos serviços; 
9.4. Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de pertences 
necessários ao bom desempenho dos serviços; 
9.5. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas pela 
CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato; 
9.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente 
designados para esse fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
9.7. Comunicar à CONTRATADA, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato; 
9.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.9. Documentar as ocorrências havidas e controlar os contatos realizados; 
9.10. Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela 
CONTRATADA; 
9.11. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de 
sanções, alterações e repactuações do contrato; 
9.12. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas 
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os 
treinamentos que se verificarem necessários; 
9.13. Disponibilizar as normas do município referentes à sustentabilidade, se houver, dando suporte 
à sua divulgação e verificando sua aplicação por meio de indicadores qualitativos e/ou quantitativos; 
9.14. Entregar à CONTRATADO documento para a observância de seus regramentos pelos 
empregados da CONTRATADA, alocados para a prestação de serviços; 
9.15. Realizar as avaliações previstas no Instrumento de Medição de Resultados (IMR)  
Anexo III do Estudo Técnico Preliminar, que deu origem à presente contratação; 
9.16. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção nos veículos colocados à sua disposição, com a 
finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção e limpeza, utilizando‐se para tanto 
de Ficha de Vistoria, fornecida pela CONTRATADA; 
9.17. Disponibilizar estacionamento interno para os veículos da CONTRATADA, no período que 
estiverem a serviço da CONTRATANTE; 
9.18. Entregar à CONTRATADA o Código de Conduta Ética dos Servidores do Município, previamente 
ao início da execução do objeto, para a observância de seus regramentos pelos empregados da 
CONTRATADA, alocados para a prestação de serviços. 
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9.19. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA 
e a Administração, vedando‐se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
9.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato, edital e seus anexos. 
9.21. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.22. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
9.23. Comunicar a empresa contratada para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.24. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei 14.133/2021, no Edital da licitação, no termo 
de referência e no Contrato. 
9.25. Cientificar o órgão de representação judicial competente para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.26. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.27. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.28. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.29. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.30. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
9.31. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no edital da 
licitação 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1.  Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá‐la na execução do contrato; 
13.2. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 
comprovando mensalmente a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, devendo comunicar à 
CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 
10.3. Cumprir, durante a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, e apresentar os respectivos comprovantes do cumprimento 
dessas exigências sempre que solicitado pela CONTRANTANTE; 
10.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ainda que haja fiscalização ou 
acompanhamento pela CONTRATANTE. 
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10.5. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, inclusive no que 
se referir ao acesso às dependências onde serão executados os serviços; 
10.6. Conhecer e observar os princípios e as regras estabelecidas pela contratante por ocasião da 
execução do objeto contratual; 
10.7. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre 
eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior. 
10.8. A contratada será responsável pelas despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva 
dos veículos, incluindo serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, 
despesas com troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento 
do objeto do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
10.9. A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações técnicas exigidas 
neste Contrato e nos anexos da licitação advinda deste Termo de Referência 
10.10. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados terceirizados para que obtenham 
os extratos dos recolhimentos das respectivas contribuições previdenciárias ao Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) e dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.11. Efetuar os pagamentos de seus empregados em agência bancária competente, em localidade 
de sua preferência; 
10.12. Apresentar, em até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços, os termos de 
rescisão dos contratos de trabalho ou comprovante de quitação de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias e os extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 
cada empregado dispensado, quando aplicável; 
10.13. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de 
acidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 
10.14. Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar 
os esclarecimentos solicitados; fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a 
prestação do serviço, com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 
10.15. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 
quando da execução dos serviços objeto deste contrato; 
10.16. Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados 
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 
10.17. Reparar, corrigir, remover reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o serviço solicitado, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados; 
10.18. Manter regularizada a documentação dos veículos; 
10.19. Substituir, no prazo estabelecido no termo de referência e em contrato, o veículo de sua 
propriedade que não se apresente em perfeitas condições de utilização; 
10.20. Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeção nos veículos colocados à disposição do 
município, com a finalidade de verificar as condições de conservação, manutenção, segurança e 
limpeza; 
10.21. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado 
inconveniente pelo representante da CONTRATANTE; 
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10.22. Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à realização 
dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida; 
10.23. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições 
de seus empregados; 
10.24. Treinar seus empregados quanto aos princípios básicos de postura no ambiente de trabalho, 
tratamento de informações recebidas e manutenção de sigilo, comportamento perante situações 
de risco e atitudes para evitar atritos com servidores, colaboradores e visitantes da CONTRATANTE; 
10.25. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 
10.26. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a FISCALIZAÇÃO, 
adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos empregados; 
10.27. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 
10.28. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
10.29. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto; 
10.30. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 
10.31. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como 
as ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência, quando 
aplicável; 
10.32. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 
10.33. Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de quaisquer 
equipamentos, pertencentes à CONTRATADA, que tenha levado para o local de execução do serviço; 
10.34. Responsabilizar‐se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da CONTRATANTE, 
por meio próprio, bem como nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços em 
regime extraordinário, para assegurar a continuidade normal dos serviços; 
10.35. Responsabilizar‐se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência da 
CONTRATANTE; 
10.36. Responsabilizar‐se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 
10.37. Responsabilizar‐se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 
10.38. Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no 
uso de materiais e serviços quando cabível, incluindo: 
10.39. Política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 10.936/2022; 
10.40. Racionalização tóxicas/poluentes; e 
10.41. do uso de substâncias potencialmente Utilização de técnicas mais eficientes e racionais, que 
possibilitem a manutenção da qualidade de serviço requerida com a menor quantidade possível de 
intervenções (redução da frequência de realização dos serviços sem queda na qualidade). 
10.42. Manter sede, filial ou escritório na cidade ou região onde serão prestados os serviços com 
capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como 
realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos 
empregados; 
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10.43. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos previstos no contrato, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode 
onerar o objeto deste contrato. 
10.44. Caso solicitado previamente pela CONTRATANTE, e desde que haja acordo individual escrito 
ou o instrumento coletivo permita, a CONTRATADA deverá executar os serviços em dias e horários 
distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga 
horária estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo coletivo de trabalho da categoria 
envolvida, quando aplicável. 
10.45. A CONTRATADA se compromete, ainda, a: 
10.46. Cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de informações 
relacionadas a pessoas naturais identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”) vigentes ou que 
entrarem em vigor na vigência deste contrato; 
10.47. Abster‐se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma forma em 
violação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais, especialmente quanto à confidencialidade 
dos dados pessoais; 
10.48. Prestar informações à CONTRATANTE para que esta proveja às respostas ao titular de dados, 
nos termos da LGPD; 
10.49. Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores posturas e práticas 
para preservar o direito à privacidade dos titulares e dar cumprimento às regras e princípios 
previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD; 
10.50. Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade com as 
Legislações de Proteção de Dados Pessoais, respeitando as políticas e regras editadas ou que vierem 
a ser editadas pela CONTRATANTE no tocante ao armazenamento e tratamento de dados e 
informações pessoais, sem prejuízo do estrito respeito à LGPD, bem como quaisquer outras leis 
relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no curso 
da vigência deste contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 –  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao 
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, 
a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 
11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato: 
11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo 
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 
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11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 – Indenizações e multas. 
11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a 
CONTRATADA que: 

12.1.1 der causa à inexecução total ou parcial do contrato; 
12.1.2 causar prejuízo à Administração ou comprometer o funcionamento dos serviços 

públicos; 
12.1.3 não manter a proposta ou deixar de celebrar o contrato sem motivo justificado; 
12.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega dos serviços sem justificativa; 
12.1.5 apresentar documentação ou declaração falsa; 
12.1.6 fraudar o processo licitatório ou a execução contratual; 
12.1.7 comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.2 As sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 serão aplicadas pela autoridade competente ou 
pela autoridade máxima da entidade contratante, observando-se o contraditório e a ampla defesa. 
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12.3 A CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal cabível, às 
seguintes sanções: 

12.3.1 Advertência, por escrito, nas hipóteses de descumprimentos de menor gravidade, 
que não causem prejuízo direto à execução do contrato; 
12.3.2 Multa moratória, de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
na execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor da parcela inadimplida; 
12.3.3 Multa compensatória, de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total, ou proporcional à obrigação descumprida, no caso de inexecução 
parcial; 
12.3.4 Impedimento de licitar e contratar com o Município de São João do Paraíso/MA, pelo 
prazo de até 3 (três) anos, nos termos do art. 156, inciso III, da Lei nº 14.133/2021; 
12.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.4.2 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.4.3 os danos causados à Administração; 
12.4.4 o histórico contratual da empresa; 
12.4.5 o caráter educativo e preventivo da sanção. 

12.5 A aplicação de sanções não eximirá a CONTRATADA da reparação integral dos danos 
causados à Administração ou a terceiros em decorrência da execução contratual. 
12.6 Atrasos ou falhas devidamente justificados e aceitos pela Administração poderão, a critério 
do Gestor do Contrato, isentar a CONTRATADA das penalidades previstas neste item. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo 
de Referência, parte integrante deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
São João do Paraíso – MA, ___ de __________de ____ 

 

ASSINATURAS 

 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
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ANEXO III 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ 

LEI 14.133/2021 
 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico Nº ___/2026 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: ___ 

  

 

OBJETO: _______. 

  

 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

  

 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: ___ de _________ de ____ 
FINAL: ___ de _________ de ____ 

  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ______ 

 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

SEM ORGÃOS PARTICIPANTES  

  

 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 
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PREÂMBULO 

 

Aos ____ de ___________ de _____, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso – MA, através 

da Unidade Gerenciadora __________, inscrita no CNPJ nº __________, lavra a presente Ata de 

Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao 

Pregão Eletrônico N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto _______________, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 

especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em 

referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta 

ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) 

jurídica(s) para prestação de serviços de locação de veículos destinados ao transporte de alunos da 

rede municipal de ensino de São João do Paraíso/MA, de interesse da Secretaria Municipal de 

Educação, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Nº 

XXX/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços a ser formalizada será de 01 (um) 
ano, contados da data de publicação e poderá ser prorrogado, por igual período, observado o que 
dispõe o Art. 12º do Decreto Municipal 007/2023, como também o que dispõe na Lei Federal 
14.133/2021; 
2.2 - No prazo de validade da Ata de Registro de Preços o órgão ou entidade, não poderá 
participar em outra ata que tenha o mesmo objeto desta contratação, conforme determina o inciso 
VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
2.3 O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de 
vigência da própria ata (previsto no subitem 2.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto 
no Capítulo V do Título III da Lei Federal nº 14.133/2021; 
2.4 Conforme dispõe o art. 105 da Lei n° 14.133/2021, a duração dos contratos regidos por esta 
Lei será a prevista em Edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro;  
2.5 Aduzimos ainda o que retrata o art. 84 da Lei nº 14.133/2021, dispondo que o contrato 
decorrente da Ata de Registro de Preços, terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 
disposições nela contidas; 
2.6 Considerando o que dispõe o art. 106 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá 
celebrar contratos com prazo de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos 
contínuos, observadas as seguintes diretrizes: 
2.7 A autoridade competente do órgão ou entidade CONTRATANTE, deverá atestar a maior 
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vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 
2.8 A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 
2.9 A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem levando-se em conta os critérios de conveniência e oportunidade, à guisa do 
interesse público. 
2.10 Dessa forma, cabe acrescentarmos também quanto a vigência contratual, a possibilidade 
disposta no Art. 107 da Lei nº 14.133/2021, onde o mesmo regra que os contratos de serviços e 
fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que haja previsão em Edital e que a autoridade competente ateste que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes; 
2.11 O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
2.12 Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
2.12.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 
dela; 
2.12.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
2.12.2.1 Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; 
2.12.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
2.12.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
2.13 O registro a que se refere o item 2.12.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.14 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
2.15 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
2.12.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
2.15.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
2.15.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
2.16 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
2.17 Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
2.17.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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2.18 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no PNCP. 
2.19 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.15, 
observando o item 2.15 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.20 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.12.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do instrumento convocatório, poderá: 
2.20.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
2.20.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
2.21 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades 

participantes do registro de preços. 

3.2 – O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade participante. 

3.3 – O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 – Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
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4.1.3 – Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

4.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

5.1.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 – Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

5.1.4 – Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
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5.2.4 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

6.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

6.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

6.4 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1 – Por razão de interesse público; 

6.4.2 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.1.2 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata. 

7.2 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3 – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 – Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas 

signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do 

procedimento de contratação em referência. 

8.3 – Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, 

renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se 

houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 

 

CLÁUSULA NONA – DO GERENCIAMENTO E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9. O gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços, incluindo a liberação para adesões, a 

análise de documentos, a fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e demais atos 

necessários à sua execução, ficará sob a responsabilidade exclusiva do Agente de Contratações da 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso-MA, no exercício de suas atribuições legais. 

3.2. Compete especificamente ao Agente de Contratações: 

a) Autorizar e formalizar as adesões de outros órgãos ou entidades à presente ata; 

b) Analisar e aprovar a documentação necessária para as adesões; 

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações por parte dos fornecedores habilitados; 

d) Realizar a gestão financeira e administrativa do registro de preços; 

e) Praticar todos os demais atos necessários à boa execução do objeto. 
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Todas as comunicações relativas à presente Ata de Registro de Preços deverão ser dirigidas 

formalmente ao Agente de Contratações, que será o único responsável pelas decisões e 

encaminhamentos necessários. 

9.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital 

e Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 – Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 – Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

9.1.3 – Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 – A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

9.2.1 – O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 – Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 

9.4 – O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

9.5 – O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 

9.5 – As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

9.6 – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade 
Preço 

Unitário 

Preço 

Total 
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São João do Paraíso – MA, _____ de ___________  de ______ 

 

 

(ASSINATURAS)  
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 

 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/___ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com 

preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Nº ___/2026, detentor dos preços 

registrados com esta Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes 

fornecedores: 

COLOCAÇÃ

O 

FORNECED

OR 
CNPJ 

ENDEREÇ

O 

REPRESENTA

NTE 
CONTATOS 

Nº DOS 

ITENS 

       

       

       

  

São João do Paraíso – MA, _____ de ___________  de ______ 

 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

 
Ao MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO – MA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico nº ___/2026 
 
A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ nº , com endereço na Rua ,  nº , CEP: na 
cidade  de    Estado  do telefone () -  por intermédio de seu representante legal, 
o (a) Sr (a) , inscrito (a) no CPF nº e RG nº  ,DECLARA expressamente: 
 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo; 

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

f) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

h) que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em 

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e 

serviços pós- consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a 

responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada. 

Local e data. 

 
(Assinatura, RG e CPF do declarante) 
Representante Legal 
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ANEXO V – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR) 

 

Ao MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO – MA 
Referência: Edital Pregão Eletrônico nº ___/2026 
 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: 

E-mail:  Telefone: 

Agência: Conta Bancária nº: Banco: 

Representante Legal: R. G. e CPF 

 
Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 

 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MARCA  
E MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

       
VALOR TOTAL DA PROPOSTA  

O valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX). 
 
Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, 
tributos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto será 
entregue no estabelecimento do contratante, sem ônus. 
Solicitante/Processo – ___/2026‐PMSJP 
Condições de pagamento ‐ 
Validade da proposta ‐ 
Prazo de entrega ‐ 
Fornecedor (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone/fax, etc.) ‐ 

 
 

___/___/____ __________________________ 
DATA ASSINATURA/CARIMBO 
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ANEXO VI – MODELO DE LAUDO DE VISTORIA 
 

LAUDO DE VISTORIA EM VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR  
(PREENCHER COM LETRAS DE FORMA)  

 
Marca/modelo____________________________________________  
Placa nº______________ Ano/Modelo__________ Cor____________ Capacidade de 
Passageiros___________ Cidade:_______________________ UF:____ CRLV, Exercício 
___________ Condutor:___________________________________CPF___________________  
 

___________________________________ 

Assinatura do Condutor 

 
REQUISITOS A SEREM VISTORIADOS - PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DO VISTORIADOR 

 01- Pintura de faixa horizontal na cor amarela, 40 cm largura, com dístico ESCOLAR em preto.  
(  ) SIM (  ) NÃO – Não Tem / Fora dos Padrões 
________________________________________________  
 
02- Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo: 
( ) SIM, Nº_________________ (  ) NÃO TEM; (  ) Quebrado, sem Disco ou Desligado.  
 
03- Lanternas branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira: 
 ( ) SIM ( ) NÃO___________________________________________________________  
 
04-Lanternas vermelha, fosca ou amarela dispostas na extremidade superior da parte traseira:  
( ) SIM ( ) NÃO____________________________________________________________  
 
05-Cinto de segurança em número igual à lotação: ( ) SIM ( ) NÃO 
 
06-Funcionamento dos dispositivos elétricos farol com luz alta e baixa, luz de seta, luz de freio, luz 
de ré, limpador de para brisas.  
( ) SIM ( ) NÃO ( ) DEFEITUOSO______________________________________________________ 
 
07 – Estado de conservação:  
( ) Bom ( ) Regular ( ) Ruim;  
 
Descrever se constatado OUTRAS DESCONFORMIDADES com o CBT. 
 

REQUISITOS PARA O CONDUTOR 
01 – CNH categoria D, não vencida; ( ) SIM ( ) NÃO  
02 – Possuidor de curso especifico:  
 
RESULTADO: ( ) APROVADO ( ) REPROVADO  
 
São João do Paraíso/MA, ______/_____/________ 


